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PROTOCOLADO 

PROCESSO Nº sio /2017 

CM-PALMITAL íl1_ lflE_/2017 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 132 do Regimento 
Interno, á presente Indicação, para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Ronqui, DD. Prefeito Municipal de Palmital, sugerindo-lhe seja 
procedida a revisão necessária da Lei Complementar nº 138, de 6 de outubro de 2006 
(Plano Diretor do Município de Palmital), conforme se encontra previsto no Art. 118, 
da referida Lei Complementar, visto que que a mesma se encontra defasada, há mais 
de 5 (cinco) anos. 

Plenário Ve e dor Prof i des Prad acreta, em 7 de agosto de 2017. 
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